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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS

COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER FAVORÁVEL Nº 1532/2021
REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI - PROCESSO N. 7836/2021
RELATOR: OCTAVIO SAMPAIO



 

Ementa: TORNA OBRIGATÓRIA A
DIVULGAÇÃO DOS DIREITOS DOS
PACIENTES COM CÂNCER E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

 

Em consonância com os dispositivos elencados no Art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Petrópolis, segue o parecer:

I - RELATÓRIO:

Trata-se de  PROJETO DE LEI do Ilmo. Vereador, EDUARDO DO BLOG que torna obrigatória a

divulgação dos direitos dos pacientes com câncer e dá outras providências.

Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,

conforme disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis,

vejamos:

Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de
cada Comissão Permanente:

I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:

a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa
de projetos, emendas ou substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;

b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica
Municipal;

c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja
submetido, em consulta, pelo Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por
outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;

d) exercício dos poderes municipais;

e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do
Município ou para interromper o exercício de suas funções;

f) desapropriações; Página:
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g) transferência temporária de sede do Governo;

h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o
disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do art. 115;

i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.

Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação. Segue o voto:

II - VOTO:

Cuida analisar o Projeto de Lei do nobre Vereador, Eduardo do Blog, o qual pretende tornar obrigatória,

no âmbito do Município de Petrópolis, a divulgação dos direitos dos pacientes com câncer, bem como

define os locais para informações que deverá ser feita em todos os sítios públicos e também deverá ser

afixada nos órgãos públicos de alta frequência popular, como policlínicas, hospitais e postos de saúde, de

forma que fique de fácil acesso e visível.

Segundo o autor, o câncer teria afetado, em 2018, 18 milhões de pessoas em todo o globo, conforme

estimativas da Organização Mundial da Saúde (OMS). No Brasil, o Instituto Nacional de Câncer José

Alencar Gomes da Silva (Inca) trabalha com 600 mil novos casos por ano, no biênio 2018-2019.

Enfrentar um câncer seria uma batalha árdua, mas em momentos difíceis também seria preciso manter a

calma e procurar os melhores caminhos. Percebemos que além das preocupações com a saúde, surgem

também os problemas financeiros, já que a doença pede tratamentos em locais específicos, consultas com

especialistas, exames, uso de medicamentos caros e, muitas vezes, afastamento do trabalho.

Diante desses dados é fundamental que os pacientes com a doença estejam cientes de uma série de

direitos que lhes são garantidos por lei no país.

Inicialmente, cabe analisar que na estrutura federativa do Brasil, os Estados e os Municípios dispõem de

autonomia para dispor sobre sua própria organização, impõem-se a observância, pelos entes federados

inferiores, dos princípios e das regras gerais de organização adotados pela União.

E, na concretização desse princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa legislativa

reservou expressamente aos municípios, senão vejamos:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da

Constituição, os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interessePágina:
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local, bem como, suplementar no que couber, a legislação federal e estadual.

A Constituição Federal também consagra em seu artigo 196 a saúde como direito de todos e dever do

Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de

outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e

recuperação. Vejamos:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de
outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação.

Nesse sentido, toda a atuação do Poder Público deverá ser pautada, dentre outras finalidades, na busca do

bem-estar geral, garantindo-se dessa forma mecanismos de efetividade e promoção da saúde pública.

No que tange ao Princípio do Interesse Local, o ordenamento constitucional adotou o princípio da

preponderância dos interesses local, de competência do Município.

Ademais, o projeto de lei em questão possui grande relevância para a cidade de Petrópolis, pois tem como

objetivo a divulgação das leis que respaldam os pacientes com câncer, para que possam desfrutar de seus

direitos e atenuar as tão árduas batalhas que enfrentam durante o tratamento.

De tal sorte, não há qualquer dúvida de que o projeto de lei está dentro do âmbito da autonomia

municipal, na esfera de seu particular interesse.

Sendo assim, entendo que se trata de projeto importante, conveniente e oportuno, e em obediência as

normas legais, e inexistindo ilegalidade ou inconstitucionalidade na matéria em questão. Não vislumbro

qualquer impedimento para a tramitação em Plenário

III - PARECER DA COMISSÃO:

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação (Vice – Presidente), manifesta-se FAVORAVELMENTE

à tramitação do referido PROJETO DE LEI em plenário.
 Sala das Comissões em  30 de Novembro de 2021

   

__________

GIL MAGNO

Presidente
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________________
OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

______________

GILDA BEATRIZ

Vogal

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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